
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 195 
DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 
Altera a Tabela Padrão para fins da 
Gratificação Especial de Atividade – 
GEA, instituída pela Lei 
Complementar nº 177, de 12 de maio 
de 2022, e dá providências correlatas. 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, 
 
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
 

 Art. 1º Fica alterada a Tabela Padrão para fins da Gratificação 
Especial de Atividade – GEA, instituída pela Lei Complementar nº 177, de 
12 de maio de 2022. 

 
Art. 2º A Tabela Padrão a que se refere o art. 1º desta Lei 

Complementar, objeto do Anexo Único da Lei Complementar nº 177, de 12 
de maio de 2022, passa a ser a seguinte: 

 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 195 
DE 21 DE JUNHO DE 2023 

 
Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.  
 

Aracaju, 21 de junho de 2023; 202º da Independência, 135º da 
República e 167º da Emancipação Política do Município. 
 
 

EDVALDO NOGUEIRA 
PREFEITO DE ARACAJU 

 
Ricardo Nascimento Abreu 

Secretário Municipal da Educação 
 

Jeferson Dantas Passos 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Augusto Fábio Oliveira dos Santos 

Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão 
 

Evandro da Silva Galdino 
Secretário Municipal de Governo 

 
Projeto de Lei Complementar nº   11/2023 - Autoria: Poder Executivo. 
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